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RELATÓRIO E CONSIDERAÇÕES

Trata o presente de Consulta encaminhada pelo Prefeito Municipal de Araucária, Senhor Olizandro José Ferreira, com a finalidade de dirimir dúvidas sobre a possibilidade de exclusão de despesas com pessoal inativo e pensionistas do cômputo de “Gastos com Pessoal” previstos na Lei Complementar nº101/200 – Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos do seu art.20,inciso III, alinea b. 

À folhas 03/10 foi juntado Parecer da Procuradoria Geral do Município, aduzindo a possibilidade de exclusão das despesas com inativos, desde que exclusivamente suportadas pelo Fundo de Previdência do Município. Quanto às despesas com pensionistas, uma vez que o artigo 169 da Constituição Federal não faz alusão aos pensionistas ao estabelecer limites de despesas.

                           A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na Informação nº46/07, traz à colação decisão deste Tribunal junto ao processo nº414468/06 – Acórdão nº1568/06 que versa sobre o tema.

A Diretoria de Contas Municipais por intermédio do Parecer nº19/07 (fls.17/19), corrobora integralmente o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município.

O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Parecer nº11616/07 apresenta o mesmo entendimento esposado pela DCM.

Traz à colação, recente decisão do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, que possui o mesmo entendimento quanto à questão da exclusão dos gastos com pessoal inativo.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Prefeito do Município de Araucária, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições deste Tribunal. Verifica-se também que foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade da presente Consulta, previstos no artigo 38 da Lei Complementar nº. 113/2005, conheço da presente consulta e passo à análise do mérito.

Nenhuma dúvida remanesce, após as lúcidas conclusões da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, que adotando o parecer da assessoria jurídica do Município de Araucária, nos termos da Lei Complementar 101/2.000 assim se manifestaram:

1) pela dedução dos gastos com pessoal das despesas com inativos que forem suportadas com recursos e contribuições próprias do fundo previdenciário;

2) pela possibilidade de exclusão das despesas com pensionistas dos gastos com pessoal para efeitos dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, levando-se em consideração que o art.169 da Constituição Federal somente faz alusão às despesas com pessoal ativo e inativo e que o art.19 da RF estabelece os limites globais da despesa de pessoal para fins do disposto no art.169.

Relativamente à primeira indagação, a Lei de Responsabilidade Fiscal já determina nos termos do art.19, §1º, inciso VI, que quando os proventos de inativos são pagos com recursos provenientes dos segurados, seja no regime geral de previdência, seja no regime de previdência do servidor, eles não entram no limite de despesa com pessoal, mesmo que o pagamento se faça por intermédio de fundo específico.

Quanto à segunda questão, correto o entendimento esposado pelos segmentos jurídicos, eis que já exaustivamente enfrentada por este Tribunal, em resposta à Consulta formulada pela Secretaria de Estado da Fazenda, gerando a decisão consubstanciada no Acórdão nº1568/06.

Assim, pelos fundamentos expostos, deve-se conceder interpretação adequada aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fazer constar como despesa com pessoal apenas aqueles valores que guardem sintonia com o mandamento do art. 169 da Constituição Federal, estando, portanto excluídos os gastos com pensionistas. 

Do exposto, VOTO pela possibilidade da presente consulta ser respondida nos termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 300332/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta encaminhada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, nos termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e do voto em questão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
         Sala das Sessões, 27 de setembro de 2007 – Sessão nº 36.
HERMAS EURIDES BRANDÃO                                           NESTOR BAPTISTA
           Conselheiro Relator                                                                 Presidente
